
 

 

OF./GB JAGUARÁ MACHADO FEU/ N° 145/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES-ES. 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU, vereador nesta Egrégia Casa de Leis, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER que seja encaminhado 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 

• Criação e implantação de um Núcleo de Segurança e Medicina do Trabalho no 

município de Linhares. 

Justificativa: 

O município de Linhares tem enfrentado um número crescente de afastamentos de 

servidores por motivos de saúde, incluindo casos recorrentes de emissão de atestados 

médicos, licenças prolongadas e até aposentadorias precoces. Tal situação tem gerado 

prejuízos significativos ao bom andamento dos serviços públicos, com impacto direto na 

qualidade da prestação de serviços à população, uma vez que a ausência de 

funcionários compromete a continuidade das atividades em diversos setores. 

A implantação de um Núcleo de Segurança e Medicina do Trabalho é uma medida 

urgente e necessária para garantir o bem-estar dos servidores, a padronização e 

controle de questões relacionadas à insalubridade e periculosidade, bem como o 

acompanhamento sistemático de exames admissionais, periódicos e de retorno ao 

trabalho. 

Além disso, o núcleo permitiria uma gestão mais eficiente dos afastamentos médicos, 

promovendo a saúde preventiva e reduzindo o impacto das ausências no quadro 

funcional, ao mesmo tempo em que assegura um ambiente de trabalho mais seguro e 

saudável aos servidores municipais. 

Certo de contar com a atenção e sensibilidade desta Casa e do Poder Executivo para 

com as necessidades dos trabalhadores e da administração pública municipal, antecipo 

meus agradecimentos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Linhares/ES, 03 de junho de 2025. 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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